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OFÍCIO-CIRCULAR Nº 019/2020-TCE–GAPRE 

João Pessoa, 10 de dezembro de 2020 
 
 
A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 
GOVERNADOR DO ESTADO 
PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
PREFEITO(A) MUNICIPAL 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
Senhor Gestor(a), 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), no exercício do controle prévio              
e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição Estadual e art. 1º da Lei                    
Complementar nº 18/93, de 13 de julho de 1993: 

Considerando a situação de crise decorrente da pandemia provocada pela Covid-19, a partir da              
qual foram adotadas inúmeras medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública, como o              
fechamento das escolas em todos os Estados da Federação e a utilização no ensino remoto/híbrido; 

Considerando que desse novo cenário emerge uma série de variáveis que precisam ser             
adequadamente levadas em consideração quando da elaboração das Leis Orçamentárias Anuais (LOAs),            
cujos projetos, de modo geral, encontram-se em discussão em todo o país;  

Considerando a Resolução Conjunta da ATRICON / ABRACOM / CNPTC / IRB nº 1, de 17 de                 
março de 2020, que dispõe sobre diretrizes e recomendações quanto às medidas que possam ser               
adotadas pelos Tribunais de Contas, de modo colaborativo com os Poderes e órgãos, para minimizar os                
efeitos internos e externos decorrentes da Covid-19; 

Considerando a necessidade dos ORÇAMENTOS ANUAIS para 2021 conterem dotações          
orçamentárias para aplicação de recursos decorrentes de transferências do Governo Federal para o             
enfrentamento à Covid-19 e não utilizados neste ano, tendo por origem: a) Auxílio Financeiro, Lei               
14.041/20; b) Auxílios Financeiros, Lei Complementar 173/20 – art. 5º, incisos I e II; c) Transferências                
FUNDO A FUNDO efetivadas por meio da Ação Orçamentária “21C0 Enfrentamento da Emergência de              
Saúde Pública Decorrente do Coronavírus” da União; d) Redirecionamento das disponibilidades           
financeiras registradas em 31/12/2019 de valores transferidos Fundo a Fundo, que tiveram a             
“transposição” e/ou “transferência” autorizada nos termos do permissivo legal da LC 172/20, de forma a               
evitar a necessidade de CRÉDITOS ADICIONAIS, em 2021, para emprego de tais recursos no âmbito da                
saúde ou da assistência social, excepcionado, nesta última finalidade, as disponibilidades que venham a              
ser apuradas em relação à alínea “d” acima; 

RECOMENDA aos Senhores Gestores dos Poderes Executivos e Legislativos, Estadual e           
Municipal, para o adequado dimensionamento orçamentário nos projetos da LOA relativa ao exercício             
2021, ora em tramitação, especificamente no tocante aos recursos vinculados à manutenção e             
desenvolvimento do ensino, a inclusão, durante o processo legislativo concernente às Leis Orçamentárias             
Anuais (2021), dotações orçamentárias com vistas a:  
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I. Definição e execução dos protocolos sanitários estabelecidos, necessários ao retorno das           

atividades nas unidades escolares; 
II. A reposição de profissionais da educação enquadrados no grupo de risco (professores,            

monitores, auxiliares e outros); 
III. Assegurar segurança alimentar dos alunos; 
IV. Formação continuada dos profissionais da educação diante do novo formato das atividades            

pedagógicas; 
V. Direcionadas ao atendimento à saúde física e psicológica dos estudantes e dos profissionais             

da educação; 
VI. Para custear despesas com a definição, implementação e operação de plataformas digitais            

destinadas ao ensino remoto e/ou híbrido; 
VII. Prover o acesso à internet aos professores e alunos, incluindo serviços e equipamentos             

necessários; 
VIII. Ampliação do número de alunos das redes próprias e conveniadas, sobretudo em face da              

migração do sistema privado; 
IX. Eventual necessidade de contratação de vagas na educação infantil junto à rede privada,             

observadas as limitações e regramentos decorrentes da Constituição Federal e da Lei            
9.394/96; 

X. Utilização das disponibilidades registradas ao final de 2020, originários de: 
a. Auxílio Financeiro, Lei 14.041/20; 
b. Auxílios Financeiros, Lei Complementar 173/20 – art. 5º, incisos I e II; 
c. Transferências FUNDO A FUNDO efetivadas por meio da Ação Orçamentária “21C0           

Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública Decorrente do Coronavírus” da União; 
d. Redirecionamento das disponibilidades financeiras registradas em 31/12/2019 de valores         

transferidos Fundo a Fundo, pelo FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, que tiveram a            
“transposição” e/ou “transferência” autorizada nos termos do permissivo legal da LC           
172/20. 

Ressalte-se, por fim, a recomendação, em face da pandemia, de adequação dos recursos             
destinados ao TRANSPORTE ESCOLAR e/ou SERVIÇOS CONTINUADOS frente à possível redução           
dessas necessidades em razão do desenvolvimento de atividades não presenciais na área da Educação. 

 
Atenciosamente, 

 

Conselheiro ​Arnóbio Alves Viana 
Presidente 
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Assinado em

Conselheiro Arnóbio Alves Viana
Mat. 3702723

15 de Dezembro de 2020

CONSELHEIRO
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